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IV, alínea B.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de 

R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) na unidade orçamentária indicada no anexo integrante a este 

Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 07 de dezembro de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 30.627/2018

DECRETOS NUMERADOS 

DECRETO Nº 30.634 de 10 de dezembro de 2018

Fixar remuneração da Função de Agente de 

Salvamento Aquático.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, 

DECRETA:

Art. 1º Fica fixada a remuneração da Função de Agente de Salvamento Aquático para 

contratação temporária de excepcional interesse público nos termos estabelecidos no § 6º do art. 39 

da Lei Complementar nº 02 de 18 de março de 1991.

§ 1º A remuneração foi fixada considerando o padrão remuneratório do cargo efetivo 

adotado como paradigma observadas as condições especiais de trabalho.

§ 2º O padrão remuneratório do cargo efetivo adotado como paradigma é composto por: 

Vencimento nível 1 - 40h, Gratificação por Avanço de Competência e Gratificação de Risco.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 10 de dezembro de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe do Gabinete do Prefeito

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

ISNARD PIMENTA DE ARAÚJO
Secretário Municipal de Promoção Social e Combate

à Pobreza

 

DECRETO Nº 30.635 de 10 de dezembro de 2018

Estabelece as diretrizes e prazos para a 

apresentação da Prestação de Contas Anual do 

exercício financeiro da Prefeitura Municipal do 

Salvador e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V do artigo 52 da Lei Orgânica do Município, e 

considerando as disposições da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, na Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, da 7ª Edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público (MCASP), bem como das Resoluções do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 

Bahia nºs 297/96, 1.060/05, 1.061/05, 1.062/05, 1.120/05, 1.121/05, 1.257/07, 1.337/15, 1.338/15, 

1.344/16 e alterações,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS DIRETRIZES

Art. 1º Fica a Controladoria Geral do Município - CGM - responsável pela consolidação, 

análise e envio dos documentos que integram a Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal 

do Salvador, bem como pelo monitoramento dos lançamentos realizados no sistema de processo 

eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios - e-TCM - que se refiram ao Poder Executivo 

Municipal.

Parágrafo único. Compete às entidades da administração indireta, autarquias, fundações e 

empresas públicas dependentes, promover o lançamento e envio no sistema e-TCM dos documentos 

que integram as suas respectivas prestações de contas anuais.

Art. 2º Cada órgão ou unidade da Prefeitura deverá organizar, anexar e assinar em meio 

eletrônico a documentação no sistema e-TCM, cumprindo os prazos estabelecidos neste Decreto.

Art. 3º Entende-se por Prestação de Contas, para efeito deste Decreto, a apresentação 

voluntária e tempestiva, por pessoa física, órgão ou entidade, dos documentos hábeis e necessários 

à comprovação dos atos de gestão contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do 

Município.

Art. 4º A elaboração da Prestação de Contas Anual pelos órgãos e entidades do Município 

deverá observar o fiel cumprimento ao estabelecido nas normas que regulam a matéria, dentre 

as quais destacam-se: a Lei Federal nº 4.320/64; a Lei Complementar nº 101/00; as Portarias da 

Secretaria do Tesouro Nacional - STN; as Resoluções do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 

da Bahia; o Decreto Municipal nº 27.116/2016, que trata sobre a Prestação de Contas através do 

sistema de processo eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios - e-TCM; bem como o Decreto 

Municipal nº 30.393/2018, que dispõe sobre os procedimentos para o encerramento do exercício 

financeiro de 2018.

CAPÍTULO II

DOS PRAZOS
 

Art. 5º Para fins de cumprimento deste Decreto, os responsáveis pelas informações da 

Prestação de Contas Anual, indicados nas Seção I a IX do Capítulo III, deverão organizar, anexar e 

assinar documentos no sistema e-TCM até 22 de fevereiro de 2019.

Parágrafo único. Excepcionalmente, para os documentos previstos na Seção IX do Capítulo 

III, fica estabelecido o prazo de apresentação até 22 de março de 2019.

CAPÍTULO III

DOS DOCUMENTOS
 

SEÇÃO I

Das Informações sobre Bens Móveis e Imóveis

Art. 6º A Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE deverá anexar ao e-TCM:

I - certidão emitida pelo Prefeito, Secretário Municipal da Fazenda, pelo Secretário 

Municipal de Gestão e responsáveis pelo do Controle do Patrimônio, atestando que todos os bens do 

Município classificados no ativo não circulante encontram-se devidamente registrados e submetidos 

a controle apropriado, estando, ainda, no caso dos bens móveis, identificados por plaqueta; e

II - relação dos bens adquiridos no exercício com os respectivos valores registrados no 

ativo não circulante, indicando-se a sua alocação e números dos respectivos tombamentos, contendo 

o total dos bens patrimoniais de forma segregada, evidenciando o total da depreciação, exaustão e 

amortização, conforme o caso.

Parágrafo único. A SEMGE manterá o inventário geral à disposição dos órgãos de controle, 

para as verificações que se fizerem necessárias.

SEÇÃO II

Da Dívida Ativa e Precatórios

Art. 7º A Procuradoria Geral do Município - PGMS deverá anexar ao e-TCM:

I -relação de valores e títulos da dívida ativa tributária e não tributária inscritos no 

exercício, discriminados por contribuinte e corrigidos; e

II -certidão emitida pelo Prefeito, Secretário Municipal da Fazenda e Procurador Geral do 

Município, com o total da dívida ativa tributária e não tributária, atestando que os valores e títulos da 

Dívida Ativa Tributária e Não Tributária estão devidamente registrados;

III -demonstrativo dos resultados alcançados com as ações adotadas para recuperação 

de créditos nas instâncias administrativa e judicial, nos termos do art. 58 da Lei Complementar nº 

101/00; 

IV -relação dos precatórios existentes no último dia do exercício, por ordem cronológica de 

inscrição, segregando-os em alimentares e não alimentares; e

V -relação dos devedores beneficiados por eventuais prescrições da Dívida Ativa 

Tributária, com número do processo administrativo, nome do devedor inscrito na dívida, data de 

inscrição do crédito, valores individualizados por devedor, motivação das prescrições e a data da 


